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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG 
SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS 

 
DELIBERAÇÃO Nº 004/2016 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E ADMINISTRAÇÃO 
 2ª CÂMARA – CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE 

EM 29 DE ABRIL DE 2016 
 
 
Dispõe sobre a alteração curricular e no corpo docente do 
curso de Especialização em Agentes Infecto-Parasitários de 
Interesse Humano. 

 
 

A Reitora da Universidade Federal do Rio Grande, na qualidade de Presiden-
ta do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E ADMINISTRAÇÃO e o 
Presidente da 2ª Câmara do COEPEA – CÂMARA DAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA 
SAÚDE, tendo em vista decisão desta Câmara, tomada no dia 19 de abril de 2016, em 
conformidade ao constante no processo nº 23116.001707/2016-15, 

 
 

D E L I B E R A M: 
 
 
 

Art. 1º  Excluir do corpo docente do Curso de Especialização em Agen-
tes Infecto-Parasitários de Interesse Humano os professores Samuel de Carvalho Du-
mith, Lulie Rosane Odeh Susin e Raul Andres Mendoza Sassi. 

 
 Art. 2º Incluir no corpo docente do Curso de Especialização em Agen-

tes Infecto-Parasitários de Interesse Humano os professores Luciana Farias da Costa 
de Avila, Rodrigo Dalke Meucci, Cristiana Lima Dora, Ivy Bastos Ramis de Souza e Ma-
riana Appel Hort.  

 
Art. 3º  Excluir a disciplina Epidemiologia Básica do Curso de Especiali-

zação em Agentes Infecto-Parasitários de Interesse Humano.  
 
Art. 4º  Incluir a disciplina Antimicrobianos no Curso de Especialização 

em Agentes Infecto-Parasitários de Interesse Humano, conforme características abai-
xo:   

Duração: semestral 
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Carga horária total: 30 horas 
Carga horária semanal: 3 horas 
Lotação: FAMED 
Ementa: Princípios gerais de antimicrobianos, Introdução ao desenvolvimen-

to de medicamentos, Estudo da ultraestrutura bacteriana, Antimicrobianos inibidores da 
parede celular, Antimicrobianos inibidores da síntese proteica, Anti-micobacterianos, 
Mecanismos de resistência e diagnóstico.  

 
Art. 5º  A presente Deliberação entra em vigor nesta data. 

 
 
 
 
 

Profª. Drª. Cleuza Maria Sobral Dias 
PRESIDENTA DO COEPEA 

 
 
 
 
 

Prof. Dr. Rodrigo Desessards Jardim 
PRESIDENTE DA 2ª CÂMARA DO COEPEA 

CÂMARA DAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE 


